
EMENDA ADITIVA
 

Ao Projeto de Lei nº 080/5005
 
 

Acrescenta preâmbulo no Projeto de 
Lei nº 080/2005 que “Institui a Semana 
Municipal em defesa dos Direitos da 
Criança e do Adolescente”.

 
 
Acrescenta preâmbulo no Projeto de Lei nº 080/2005 da seguinte forma:
 
 

“A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA
 

APROVA”
 
 
 

Sala das Comissões, 28 de novembro de 2005.
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